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LEI Nº 1.698 

Data: 20 de junho de 2017. 

Súmula: Estabelece o Programa de Recuperação Fiscal no 

Município de Guaratuba, denominado REFIS. 

 

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do Município de 

Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica estabelecido o Programa de Recuperação Fiscal no Município de 

Guaratuba denominado REFIS, destinado a promover a regularização de créditos tributários e não 

tributários do Município de Guaratuba decorrentes da inadimplência de pessoas físicas ou jurídicas, 

relativa a tributos municipais, preços públicos e multas punitivas decorrentes do poder de polícia, 

vencidos até 31 de dezembro de 2016. 

§ 1º  O programa a que se refere o ñcaputò abrange os créditos tributários e não 

tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com 

exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos. 

§ 2º  Não poderão integrar o REFIS  os créditos que estejam com exigibilidade 

suspensa por força do disposto nos incisos III e IV do artigo 151, da Lei 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), sem o encerramento do feito, por desistência expressa e 

irrevogável da respectiva ação judicial, recurso administrativo e de qualquer outra medida que tenha 

gerado a suspensão, assim como, a renúncia do direito sobre o crédito em que se funda a ação ou o 

pleito administrativo. 

§ 3º  O REFIS será administrado pela Procuradoria Fiscal, a quem compete a 

lavratura dos respectivos Termos de Confissão de Dívida. 

Art. 2º  Os créditos tributários ou não tributários integrantes do REFIS poderão ser 

pagos da seguinte maneira: 
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I - à vista, em cota única com desconto de 90% (noventa por cento) sobre juros e 

multa de mora; 

II - em até 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, com desconto de 70% (setenta 

por cento) sobre juros e multa de mora; 

III - de 07 (sete) a 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com desconto de 50% 

(cinquenta por cento) sobre juros e multa de mora; 

IV ï de 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com desconto 

de 30% (trinta por cento) sobre juros e multa de mora; 

V - de 25 (vinte e cinco) a 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, com 

desconto de 10% (dez por cento) sobre juros e multa de mora; e 

VI - de 37 (trinta e sete) a 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, sem 

desconto sobre juros e multa de mora; 

§ 1º  O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais). 

§ 2º  Sobre o valor dos débitos parcelados incidirão exclusivamente juros simples de 

1% (um por cento) ao mês, calculados pelo prazo do parcelamento, mediante prestações fixas. 

§ 3º  Tratando-se de débito inscrito em dívida ativa e objeto de ação executiva, o 

pedido de parcelamento deverá, ainda, ser instruído com o comprovante de pagamento das custas 

judiciais e honorários advocatícios, suspendendo-se a execução, até a quitação ou cancelamento do 

parcelamento. 

§ 4º  O pagamento da cota única constante no inciso I, ou da primeira parcela de cada 

modalidade de parcelamento previstas nos incisos II a VI, deverá ser efetuado em no máximo, 72 

(setenta e duas) horas após a assinatura do Termo de Confissão de Dívida, sob pena de cancelamento 

de ofício deste. 

Art. 3º  A adesão ao REFIS dar-se-á por opção do contribuinte ou seus sucessores, 

bem como responsáveis tributários, por meio eletrônico e/ou mediante requerimento escrito, 
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protocolado junto ao setor competente da municipalidade, contendo a documentação que comprove 

a legitimidade para a adesão, fazendo assim jus ao regime especial de consolidação e parcelamento 

dos débitos a que se refere a presente lei. 

§ 1º  Quando o requerimento de ingresso no programa for realizado por meio do 

portal eletrônico do Município de Guaratuba, a adesão ao REFIS estará condicionada a apresentação 

dos documentos necessários dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de exclusão de ofício do 

programa. 

§ 2º  A adesão ao REFIS poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de 

setembro de 2017. 

§ 3º  Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados tendo por base a 

data da formalização do pedido de ingresso no REFIS. 

§ 4º  A consolidação abrangerá todos os débitos existentes por CPF no caso de pessoa 

física ou CNPJ no caso de pessoa jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, constituídos 

ou não, inclusive os acréscimos legais relativos a multa de mora ou de ofício, a juros moratórios e 

demais encargos, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos 

respectivos fatos geradores. 

§ 5º  Será permitido o fracionamento dos débitos consolidados em mais de uma 

modalidade de pagamento, desde que devidamente apontado pelo contribuinte quais créditos 

deverão compor cada uma das modalidades. 

Art. 4º  A adesão ao programa implica: 

I - na exclusão de qualquer outra forma de parcelamento de débitos relativos a 

tributos municipais abrangidos pelo REFIS; 

II - na confissão irretratável e irrevogável dos débitos fiscais, através da assinatura 

de Termo de Confissão de Dívida; 
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III - em caso de dívida ativa originária da inadimplência do Imposto Predial e 

Territorial Urbano ï IPTU, a adesão ao programa implicará na aceitação pelo contribuinte ou 

responsável tributário do oferecimento do bem que originou à dívida como garantia desta, ficando 

o Município, nos casos de exclusão do REFIS, autorizado, querendo, a indicar o bem como 

garantidor da dívida, podendo adjudica-lo ou requer a alienação deste em hasta pública; 

IV - as dívidas parceladas nos moldes do inciso III, terão a adesão condicionada a 

apresentação de matrícula atualizada do imóvel, bem como, outros documentos inerentes a posse, 

domínio útil ou propriedade, que poderão ser apresentados dentro do prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias a contar do pedido de ingresso no programa, sob pena de cancelamento de ofício da 

adesão ao REFIS; 

V - na aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; 

VI - em expressa renúncia a qualquer defesa, recurso administrativo ou judicial, bem 

como, desistência daqueles já interpostos; 

VII - na suspensão de ações executivas até a quitação do parcelamento; 

VIII - na manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal 

e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal; 

Art. 5º  As pessoas físicas e jurídicas optantes pelo REFIS serão dele excluídas nas 

seguintes hipóteses, mediante deliberação da Procuradoria Fiscal: 

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no art. 4º; 

II - inadimplência, por três meses consecutivos ou alternados, relativamente a 

qualquer dos tributos abrangidos pelo REFIS ou, ainda os com vencimento após 31 de dezembro de 

2016; 

III - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de débito correspondente a 

tributo, preço público ou multa punitiva, abrangidos pelo REFIS e não incluídos na confissão a que 
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se refere o inciso II do art. 4º, salvo se integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial; 

IV - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa jurídica; 

V - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita, no caso de pessoa 

jurídica ou patrimônio, no caso de pessoa física, do optante, mediante simulação de ato; 

§ 1º  A exclusão do optante do REFIS implicará na exigibilidade imediata da 

totalidade do crédito confessado e ainda não pago, restabelecendo-se, em relação ao montante não 

pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos 

fatos geradores. 

§ 2º  Nos casos de exclusão do REFIS, é vedado o ingresso do optante em outras 

modalidades de parcelamento. 

Art . 6º  Fica expressamente vedada a prorrogação do presente Programa de 

Recuperação Fiscal no Município de Guaratuba, bem como, a concessão de tratamento especial de 

parcelamento através de outros programas de recuperação fiscal pelo prazo de 3 (três) anos a contar 

da publicação da presente lei. 

Art. 7º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Guaratuba, 20 de junho de 2.017 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 
PL nº 1428 de 18/05/17 
Of. nº  048/17 CMG de 13/06/17 
Com emendas 
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LEI Nº 1.699 

Data: 20 de junho de 2017. 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo do 

Município de Guaratuba, Paraná, a vincular-se 

como associado da Agência de Desenvolvimento 

do Turismo Sustentável do Litoral do Paraná - 

ADETUR LITORAL  e a realizar o repasse de 

respectiva anuidade e dá outras providências que 

especifica. 

 

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do Município de 

Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir o Município de 

Guaratuba, na qualidade de associado da Agência de Desenvolvimento do Turismo Sustentável do 

Litoral do Paraná - ADETUR LITORAL. 

 

Art. 2º Em virtude da autorização contida no artigo anterior, fica autorizado o  

repasse da contribuição associativa  anual à ADETUR LITORAL, no valor anual de  R$ 3.600,00 

(três mil e seiscentos reais), à vista ou parcelado. 

 

Parágrafo Único. O valor da contribuição  anual de que trata este artigo poderá ser 

atualizado mediante prévia autorização legislativa e em conformidade com as deliberações entre o 

Município e a ADETUR LITORAL, as quais deverão ser tomadas em Assembleia Geral. 

 

Art. 3º O Município poderá repassar outros valores para a ADETUR LITORAL, sob 

a forma de contrapartida financeira para a realização de projetos, eventos ou ações específicas, 

observada as disposições do art.116, da Lei Federal nº 8.666/93 e legislação correlata. 
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Art . 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 20 de junho de 2.017. 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PL nº 1432 de 12/06/17 
Of. nº  051/17 CMG de 20/06/17 
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LEI Nº 1.700 

Data: 20 de junho de 2017. 

Súmula: Institui no Município de Guaratuba, o 

ñDia Municipal da Conscientiza­«o do 

Autismoò, a ser lembrado todo dia 2 de abril e dá 

outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do Município de Guaratuba, 

Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica institu²do no Munic²pio de Guaratuba o ñDia Municipal de Conscientização do 

Autismoò, a ser lembrado todo dia 2 de abril, no qual também é lembrado do Dia Mundial de 

Conscientização do Autismo, passando a mesma a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município. 

 

Art. 2º  O Dia Municipal de Conscientização do Autismo tem como finalidade, promover 

campanhas publicitárias, institucionais, seminários, palestras e cursos sobre a síndrome do autismo. 

 

Art. 3º  Para o desenvolvimento da semana ora criada, o Poder Executivo poderá realizar 

convênios através da Secretaria Municipal da Saúde e/ou Secretaria Municipal da Educação e em parcerias 

com as entidades sociais envolvidas, visando a promoção de cursos e treinamentos para seus profissionais. 

 

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e editar normas 

complementares necessárias à execução da presente lei. 

 

Art. 5º A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo de 120 

(cento e vinte) dias a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 6º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 20 de junho de 2.017. 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PL/C nº 619 de 15/05/17 
Of. nº  052/17 CMG de 20/06/17 
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DECRETO Nº 21.188 

Data: 13 de junho de 2.017 

Súmula: Nomeia membros para compor o 

Conselho Administrativo do Guaraprev. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o art. 65 da Lei Municipal nº 1383/09, e com o art. 3º do 

Estatuto do Instituto de Previdência de Guaratuba, aprovado pelo Decreto Municipal nº 13.670 de 

25 de janeiro de 2010 e a Lei Municipal 1.580/13, DECRETA : 

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Administrativo do Guaraprev, 

os seguintes membros: 

 

I ï Indicação do Poder Executivo Municipal: 

*  Jean Colbert Dias 

*  Edilson Garcia Kalat  

 

II ï Indicação do Poder Legislativo Municipal: 

*  Sérgio Alves Braga 

*  Laudi Carlos de Santi  

 

III ï Indicação para representante dos funcionários ativos: 

*  Tania Malinoski Bartolome 

*  Aline Juliana Scabeni 

 

IV ï Indicação para representante dos segurados inativos: 

*  Josuel Gouveia  

*  Andreia Dóris Serafim 

 

Art. 2º  Fica indicado como presidente do Conselho Administrativo o Sr. Jean 

Colbert Dias. 

 

DECRETOS 
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Art. 3º  O Diretor Executivo em exercício do Guaraprev  também é membro do 

Conselho Administrativo, conforme art. 73 da Lei Municipal nº 1.383/09. 

  

Art. 4º O mandato dos membros deste conselho, nomeados no art. 1º terá duração 

de dois anos. 

 

Art. 5º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 

partir de 02 de janeiro de 2017, revogando-se as disposições em contrario, em especial o Decreto 

Municipal nº 20.672/17. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.017 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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DECRETO Nº 21.189 

Data: 13 de junho de 2.017 

Súmula: Nomeia membros para compor o 

Conselho Fiscal do Guaraprev. 

 

 

 O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o art. 65 da Lei Municipal nº 1383/09, e com o art. 3º do 

Estatuto do Instituto de Previdência de Guaratuba, aprovado pelo Decreto Municipal nº 13.670/10  

e a Lei Municipal 1.580/13, DECRETA : 

 

 Art. 1º  Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal do Guaraprev, os 

seguintes membros: 

*  Angelita Maciel da Silva  

*  Robson Pinheiro 

*  Maria de Fátima Antão Eloy  

*  Donato Focaccia 

 *  Eduardo Schneider Neto 

 

 Art. 2º O mandato dos membros deste conselho, nomeados no art. 1º terá 

duração de dois anos. 

 

 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

a partir de 02 de janeiro de 2017, revogando-se as disposições em contrario em especial o Decreto 

Municipal nº 20.673/17. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.017 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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DECRETO Nº 21.190 

Data: 13 de junho de 2.017 

Súmula: Altera a composição do Comitê de 

Investimentos do Guaraprev. 

 

 

 

O Prefeito do Municipio de Guaratuba, Estado do Paraná,  no uso de suas 

atribuições legais, e visando adequação do Regime Própria de Previdência Social à Portaria nº 

170/2012 do Ministério da Previdência e Assistência Social, DECRETA : 

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Comitê de Investimento do Guaraprev, os 

seguinte membros: 

 

*  Erland Manys; 

*  Emerson César Machado; 

*  Edilson Garcia Kalat; 

*  Robson Pinheiro. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario, em especial o Decreto Municipal nº 20.319/16. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.017 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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DECRETO Nº 21.191 

Data: 13 de junho de 2.017. 

Súmula: Reenquadra a servidora MAYARA 

BATISTA DE OLIVEIRA na Lei 1.308/08 que 

dispõe sobre o Plano de Cargos do Magistério. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o contido no inciso IV do artigo 95 da Lei 1.309/08, bem como 

ter passado por seis avaliações de desempenho com resultados favoráveis à estabilidade no cargo 

como demonstra o protocolado sob nº 012351/17,  DECRETA: 

 

Art. 1º Fica reenquadrada a servidora MAYARA BATISTA DE OLIVEIRA,  

ocupante do cargo de Professor Docente, matrícula funcional 5616, na Referência 3 da Classe A do 

Nível de Atuação 1 do seu cargo. 

 

Art. 2º   Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir 

de 1º de abril de 2.017, revogando-se disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.192  

Data: 13 de junho de 2.017. 

Súmula: Designa a servidora LUCINÉIA DA 

SILVA para ministrar aulas extraordinárias.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, artigos 60, 61, 62 e 71, tendo em vista o 

contido no protocolo administrativo sob nº 011591/17,  DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica designada a servidora LUCINÉIA DA SILVA,  detentora de um único 

padrão no Cargo de Professora, função docente, para ministrar aulas extraordinárias na Escola 

Municipal Profª Olga Silveira ï Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

 

Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do 

valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal. 
 

Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 

22  de maio de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de  2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.193 

Data: 14 de junho de 2.017. 

Súmula: Exonera a pedido DENNIS WILLIAN 

CIDRAL , Professor Docente. 

 

  

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o protocolo administrativo sob nº 012433/17, DECRETA: 

 

Art. 1º  - Fica exonerado, a pedido, o servidor DENNIS WILLIAN CIDRAL, 

Professor Docente. 

 

Art. 2º  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 

partir de 6 de junho de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE -SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de junho de 2.017. 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.194  

Data: 14 de junho de 2.017. 

Súmula: Designa a servidora APARECIDA 

ROVEROTO TEODORO EDUVIRGENS, para 

ministrar aulas extraordinárias.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, artigos 60, 61, 62 e 71, tendo em vista o 

contido no protocolo administrativo sob nº 012506/17,  DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica designada a servidora APARECIDA ROVEROTO TEODORO  

EDUVIRGENS, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, função docente, para 

ministrar aulas extraordinárias no Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente. 

 

Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do 

valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal. 

 

Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 

8 de junho de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de junho de  2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.195 

Data:  20 de junho de 2.017. 

Súmula: Cria o Comitê Gestor de Análise de Parcerias 

Público-Privadas e Concessões do Município de 

Guaratuba. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, conforme disposições 

gerais previstas na lei 17.046/2012 do Estado do Paraná, Lei federal 11079/2004 e decreto 

19236/2015 do Município de Guaratuba, DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criado o Comitê Gestor para análise de PPPs e Concessões do Município 

de Guaratuba; 

 

Art. 2º  A função exercida pelo Comitê será de relevante interesse público, sem 

remuneração, com as prerrogativas criadas pelo Decreto 19236/2015. 

 

Art. 3º As reuniões do Comitê Gestor não deverão acontecer em horário normal de 

funcionamento da Prefeitura, como forma de não prejudicar o andamento das atividades da 

instituição, podendo inclusive acontecer aos finais de semana; 

 

Art. 4º As atividades do Comitê, que se reunirá mensalmente, deverão ser registradas 

em ata; 

 

Art. 5º  Este Comitê será formado pelos seguintes servidores: 

 

ü Jean Colbert Dias ς Vice-Prefeito 

Presidente 
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ü Edilson Garcia Kalat ς Secretário Municipal da Administração 

Secretário 

 

 

Membros: 

ü Juliana Aparecida Pacheco ς Procuradora  

ü Maricel de Souza - Contadora 

 

Art. 6º Fica o Comitê autorizado a expedir os atos complementares para a execução 

deste Decreto. 

Art. 7º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 21139/17. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 20 de junho de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.196 

Data:  20 de junho de 2.017. 

Súmula: Aprova o Regimento Interno do Conselho 

Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas 

de Guaratuba - CGPG, instituído pela Lei Municipal 

nº 1.646, de 11 de setembro de 2015. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município e em especial pelo disposto na Lei 

Municipal nº 1.646, de 11 de setembro de 2015, DECRETA : 

 

Art. 1º  Fica aprovado, nos termos do Anexo Único deste Decreto, o Regimento 

Interno do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas de Guaratuba - CGPG, 

instituído pela Lei Municipal nº 1.646, de 11 de setembro de 2015. 

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

todas as disposições legais em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 20 de junho de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 21.196 de 20 de junho de 2.017 

 

 

 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIAS 

PÚBLICO -PRIVADAS DE GUARATUBA - CGPG 

 

 

CAPÍTULO I  

DA ORGANIZAÇÃO  

 

Composição 

 

Art. 1º. O Programa de Parcerias Público-Privadas do Município de Guaratuba, 

instituído pela Lei Municipal  nº 1.646, de 11 de setembro de 2015, terá como órgão de gestão o 

Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas de Guaratuba - CGPG, vinculado à 

Secretaria Municipal de Administração, e será presidido pelo Vice-Prefeito e integrado pelos 

seguintes membros permanentes, regularmente nomeados através do Decreto nº 21.195, de 20 de 

junho de 2017: 

 

ü Presidente 

I ï Jean Colbert Dias ï Vice-Prefeito 

 

ü Secretário Executivo 

II ï Edilson Garcia Kalat ï Secretário Municipal de Administração; 

 

ü Membros 

III ï Juliana Aparecida Pacheco ï Procuradora; 

IV ï Maricel de Souza ï Contadora 
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§ 1º Os membros integrantes do Conselho Gestor poderão se fazer substituir por pessoas 

por eles indicados, desde que vinculadas à respectiva pasta ou gabinete. 

§ 2º O Conselho Gestor deliberará mediante voto da maioria de seus membros, tendo o 

Presidente direito ao voto de qualidade, em caso de empate; 

§ 3º Consideram-se impedidos os membros do CGPG: 

I - que tenham interesse econômico ou financeiro na realização da parceria público-

privada, por si, por seu cônjuge ou por parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou na colateral 

até o terceiro grau; 

II - que tenham vínculo, ou cujo vínculo tenha cessado a menos de 2 (dois) anos, como 

sócio, presidente, diretor, conselheiro ou empregado, com empresa ou sociedade interessada na 

realização da parceria público-privada. 

§ 4º O membro do CGPG também poderá declarar-se impedido por motivo íntimo, não 

sendo obrigado a declinar os motivos. 

  

CAPÍTULO II  

COMPETÊNCIA  

 

Art. 2º. São atribuições do CGPG: 

I ï definir as prioridades e supervisionar as atividades do Programa de Parcerias 

Público-Privadas de Guaratuba; 

II ï elaborar o Plano Municipal de Parcerias Público-Privadas e submetê-lo à aprovação 

do Prefeito Municipal; 

III ï receber e analisar propostas preliminares de parcerias público-privadas; 

IV ï aprovar projetos de parceria público-privadas, observadas as disposições legais 

aplicáveis; 

V ï recomendar ao Prefeito Municipal o projeto de parceria público-privada aprovado 

na forma do inciso anterior; 

VI ï solicitar e definir a forma de contratação de estudos técnicos sobre os projetos de 

parceiras público-privadas, após deliberação sobre proposta preliminar; 
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VII ï aprovar os resultados dos estudos técnicos realizados na forma do inciso anterior; 

VIII ï aprovar a modelagem aplicável a cada projeto de parceria público-privada; 

IX ï autorizar a abertura de processo licitatório para a contratação de parceria público-

privada, fundamentada em estudos técnicos, observado o disposto na legislação federal; 

X ï fiscalizar a execução de parcerias público-privadas; 

XI ï opinar sobre a alteração, revisão, prorrogação, renovação ou rescisão de contratos 

de parcerias público-privadas; 

XII - constituir Grupos de Trabalho, composto de servidores de quaisquer órgãos 

municipais, com o objeto de auxiliar, dentre outros, na avaliação, na modelagem, no 

acompanhamento, na implementação e na fiscalização dos projetos de parceira público-privada; 

XIII ï estabelecer diretrizes para a prestação de garantias através do Fundo Garantidor; 

XIV ï deliberar sobre a alienação de bens e direitos do Fundo Garantidor, bem como se 

manifestar sobre a utilização dos recursos do Fundo para prestar garantias de pagamento de 

obrigações assumidas pelo parceiro público; 

XV ï apreciar, deliberar e decidir sobre os Procedimentos de Manifestação de Interesse 

ï PMIs e Manifestações de Interesse da Iniciativa Privada ï MIPs, na forma do disposto na Lei 

Municipal  nº 1.646, de 11 de setembro de 2015 e com esteio na legislação federal em vigor; 

XVI ï elaborar seu Regimento Interno e submetê-lo à aprovação do Prefeito Municipal; 

XVII ï deliberar sobre qualquer outra matéria de interesse do Programa de Parcerias 

Público-Privadas de Guaratuba; 

XVIII - deliberar sobre casos omissos, controvérsias e conflitos de competência. 

§ 1º A autorização e a aprovação previstas no inciso IX deste artigo não supre a 

autorização específica do ordenador de despesa, nem a análise e a aprovação das minutas de edital 

e de contrato pelo órgão municipal que realizar a licitação de parceria público-privada. 

§ 2º A expedição dos atos do Conselho Gestor, necessários ao exercício de sua 

competência, dar-se-á sob a forma de resolução. 

Art. 3º. É vedado ao membro do Conselho Gestor: 
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I ï exercer o direito de voz e voto em qualquer ato ou matéria objeto de parceria público-

privada em que tiver interesse pessoal, cumprindo-lhe cientificar os demais membros do Conselho 

de seu impedir e fazer constar em ata a natureza e a extensão de seu interesse; 

 

II ï valer-se de informação sobre processo de parceria público-privada ainda não 

divulgado para obter vantagem de qualquer natureza, para si ou para outrem. 

 

Seção I 

Da Presidência 

 

Art. 4º. Compete ao Presidente do CGPG:  

I - convocar, definir a pauta e presidir as reuniões; 

II - dirigir os trabalhos e aprovar o encaminhamento das matérias ao CGPG; 

III - proferir o voto de desempate, se for o caso; 

IV - determinar a publicação, no Diário Oficial do Município, dos atos deliberativos do 

CGPG; 

V - submeter à apreciação e aprovação do CGPG as matérias previstas no art. 2º deste 

Regimento Interno; 

VI - manifestar-se publicamente em nome do Conselho Gestor; 

VII ï convocar o CGPG para reuniões ordinárias mensais e eventuais reuniões 

extraordinárias, cuja convocação deverá ocorrer com antecedência mínima de 48 horas.  

 

Seção II 

Da Secretaria Executiva 

 

Art. 5º.  A Secretaria Executiva do CGPG terá como função principal: 

I  ï assessorar o Presidente do CGPG; 

II ï promover o adequado planejamento e subsidiar o CGPG na definição das 

prioridades e dos projeto; 
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III ï recepcionar os projetos apresentados pelos órgãos e pelas entidades da 

Administração Municipal, dirigidos ao CGPG; 

IV ï requisitar exame e manifestação ou análise técnica e parecer de outros órgãos e 

entidades da Administração Municipal para efeito de elaboração do parecer prévio; 

 

 

V ï emitir parecer, ressalvadas as competências da Procuradoria-Geral do Município 

sobre: 

a) formas de modelagem dos projetos; 

b) minutas de Edital de Chamamento Público para o Procedimento de Manifestação de 

Interesse; 

c) modelagens realizadas; 

d) minutas de editais de licitação para contratação de concessão ou de parceria público-

privada, bem como dos contratos correspondentes, seus aditamentos e suas prorrogações; 

VII ï exercer acompanhamento e monitoramento dos contratos de concessão e de 

parceria público-privada firmados no âmbito do programa,  quanto ao equilíbrio econômico-

financeiro, à adequação dos serviços prestados e da garantia contratada e ao alcance de metas e sua 

adequação aos prazos de execução e de amortização dos investimentos; 

VIII ï apresentar ao CGPG relatórios circunstanciados de monitoramento, conforme 

regulamento, da execução dos contratos de concessão e de parceria público-privada do Programa; 

IX ï coordenar reuniões com órgãos e entidades públicas e com o setor privado que 

possam contribuir para o esclarecimento do objeto ou desenvolvimento de projetos do CGPG;  

X ï publicar o termo de autorização para elaboração de estudos técnicos, após a decisão 

do CGPG, demandando de órgãos e entidades relacionados à matéria as informações disponíveis 

para subsidiar o desenvolvimento dos trabalhos; 

XI ï publicar o resultado final da seleção dos estudos técnicos objeto de procedimento 

de manifestação de interesse, após a decisão do CGPG, fazendo constar o aviso para retirada dos 

trabalhos que não tiverem sido aproveitados no prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual poderão ser 

destruídos; 
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XII ï acompanhar a elaboração e avaliação de propostas preliminares, estudos técnicos 

e análise de modelagens de PPP e manifestar-se formalmente sobre os aspectos econômico-

financeiros e jurídicos da modelagem e pleitos contratuais de cunho econômico-financeiro; 

XIII ï exercer outras atividades definidas pelo Conselho Gestor do Programa. 

 

Seção III 

Da Equipe Técnica de Assessoramento 

 

Art. 6º. Compete à Equipe Técnica de Assessoramento, a ser composta na forma de 

Grupo de Trabalho, conforme previsto no art. 2º, inciso XII deste Decreto: 

 

I - fornecer o apoio técnico e administrativo necessário ao exercício das competências 

do CGPG; 

II - prestar assistência direta aos membros do CGPG; 

III - acompanhar a implementação das deliberações e diretrizes fixadas pelo CGPG; 

IV - orientar os órgãos municipais que pretendam celebrar contratos de parceria público-

privada; 

V - exercer outras atividades a ela atribuídas pelo Presidente do CGP. 

 

Art. 7º. A Equipe Técnica de Assessoramento será composta por servidores públicos do 

Município, sendo que a maioria deve compor o quadro de servidores efetivos, caso seja necessário 

poderá ser contratada empresa privada ou consultoria especializada. 

§ 1º. Mediante pedido fundamentado, o Presidente do CGPG poderá solicitar aos órgãos 

municipais a indicação de servidor para prestar serviços junto à Equipe Técnica de Assessoramento. 

§ 2º. A função de membro da Equipe Técnica de Assessoramento não será remunerada, 

sendo considerada serviço público relevante. 
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CAPÍTULO III  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 8º. As dúvidas suscitadas na aplicação das normas deste Regimento Interno serão 

dirimidas pela Presidência do CGPG, amparadas na Lei Municipal nº 1.646, de 11 de setembro de 

2015, na Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, na forma da Lei Federal nº 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Art. 9º. Este regimento interno poderá ser alterado mediante proposta de qualquer um 

dos membros efetivos do CGPG, mediante a deliberação da maioria de seus membros. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 20 de junho de 2017. 

 

 

Jean Colbert Dias 

Presidente do CGPG 

 

 

Edilson Garcia Kalat 

Secretário Executivo 

 

 

Juliana Aparecida Pacheco 

Membro 

 

 

Maricel de Souza 

Membro 
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PORTARIA Nº 10.216 

Data: 12 de junho de 2.017. 

Súmula: Designa ESTEFANO 

FERNANDES IATSKIU, Gestor 

Responsável de Convênio. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar ESTEFANO FERNANDES IATSKIU, Secretário Municipal 

da Pesca e da Agricultura, portador do RG nº 7.630.343-6/PR e CPF/MF nº 028.036.709-09 como 

Gestor Responsável pelo Convênio de aquisição de veículos, trator e equipamentos de uso agrícola.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 6 de junho de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 10.217 

Data: 12 de junho de 2.017. 

Súmula: Determina instauração de Processo 

Administrativo     Disciplinar em face da 

servidora SUSANA DA ROCHA CHYCZY . 

 

      

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, art. 76, XXVI e da Lei 

Municipal n° 777/97, arts. 211 II e III; 213 e 214, tendo em vista solicitação contida no processo 

administrativo protocolado sob o n° 12.313/17, de 02/06/2017, RESOLVE:  

 

Art. 1º Determinar à Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar do Município, designada pela Portaria n° 9.997, publicada em 09 de fevereiro de 2017, 

a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face da servidora SUSANA DA ROCHA 

CHYCZY, Matrícula Funcional n° 3611, por inassiduidade habitual e/ ou abandono, nos termos 

da Lei Municipal 777/97, artigos 211, II e III; 213 e 214, podendo sofrer a penalidade prevista no 

art. 206, IV, da mencionada lei municipal. Dá-se o prazo prorrogável de 90 (noventa) dias para a 

conclusão dos trabalhos.  

 

  Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.  

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE -SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 12 de junho de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.218 

Data: 13 de junho de 2.017. 

Súmula: Concede aposentadoria à servidora 

TEREZINHA MARIA DE SOUZA MAIA . 

 

      

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais e de acordo com o contido no protocolado sob nº 08174/15, RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica concedida a partir do dia 1º de junho de 2.017, aposentadoria por 

idade à servidora TEREZINHA MARIA DE SOUZA MAIA, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, lotada no quadro próprio de pessoal do Executivo Municipal de Guaratuba, com 

proventos mensais de R$ 1.146,26 (hum mil cento e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos) e 

anual de R$ 13.755,12 (treze mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e doze centavos), em 

conformidade com o artigo 40, Ä1Ü, inciso III, al²nea ñaò da Constitui­«o Federal. 

 

Parágrafo Único. Para perfeita consecução do contido neste artigo, fica 

ressalvado o disposto no artigo 75, inciso III, §5º da Constituição do Estado do Paraná. 

 

 Art. 2º  A revisão dos proventos dar-se-á na forma da legislação específica. 

 

Art. 3º   Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.219 

Data: 20 de junho de 2.017. 

Súmula: Concede aposentadoria à servidora 

CATARINA ISHIBARO  DA SILVA 

MATOS . 

 

      

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais e de acordo com o contido no protocolado sob nº 8865/14, RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica concedida a partir do dia 13 de junho de 2.017, aposentadoria 

voluntária por idade e tempo de contribuição à servidora CATARINA ISHIBARO DA SILVA 

MATOS, ocupante do cargo de Professora, matricula funcional nº 41448-1 lotada no quadro próprio 

de pessoal do Executivo Municipal de Guaratuba, com proventos mensais de R$ 2.309,70 (dois mil, 

trezentos e nove reais e setenta centavos) e anual de R$ 28.688,40 (vinte e oito mil, seiscentos e 

oitenta e oito reais e quarenta centavos), em conformidade com o artigo 6º, da Emenda 

Constitucional nº 41/2003. 

 

Parágrafo Único. Para perfeita consecução do contido neste artigo, fica 

ressalvado o disposto no artigo 75, inciso III, §5º da Constituição do Estado do Paraná. 

 

 Art. 2º  A revisão dos proventos dar-se-á na forma da legislação específica. 

 

Art. 3º   Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 20 de junho de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.220 

Data: 20 de junho de 2.017. 

Súmula: Determina o arquivamento dos autos 

do Processo de Sindicância, instaurado 

através da portaria nº 10.046 de 09 de março 

de 2017, em face da servidora CAROLINE 

ROCHA SEREJA. 

 

      

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a conclusão dos trabalhos relativos ao Processo de Sindicância do 

Município, instaurado pela Portaria nº 10.046, publicada em 09 de março de 2017, RESOLVE: 

 

Art. 1º  Determinar o arquivamento dos autos do Processo de Sindicância, sob 

o nº 2821/17, tendo em vista a ausência de violação das disposições do Estatuto do Servidor. 

 

Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 20 de junho de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.221 

Data: 20 de junho de 2.017. 

Súmula: Determina o arquivamento dos autos 

do Processo de Sindicância, instaurado 

através da portaria nº 10.045 de 09 de março 

de 2017, em face da servidora Mônica Mendes 

Pitella. 

 

      

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a conclusão dos trabalhos relativos ao Processo de Sindicância do 

Município, instaurado pela Portaria nº 10.045, publicada em 09 de março de 2017, RESOLVE: 

 

Art. 1º   O arquivamento dos autos do Processo de Sindicância, sob o nº 248/17, 

tendo em vista a ausência de violação das disposições do Estatuto do Servidor. 

 

Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 20 de junho de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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COMITÊ GESTOR DE ANÁLISE DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS E CONCESSÕES DO MUNICÍPIO 
DE GUARATUBA 

 

ATA DA PRIMEIRA (1ª) REUNIÃO 

 

 
Aos dezenove dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às dezesseis horas, na sala de 
reuniões do Gabinete do Prefeito, realizou-se a primeira reunião do Comitê Gestor conforme 
edital de convocação anexo datado de quatorze de junho de dois mil e dezessete e cientificados 
pelos membros. Inicialmente o Presidente do Comitê Gestor Dr Jean Colbert Dias repassou as 
deliberações que seriam discutidas nesta reunião. Em obediência a pauta dos trabalhos, 
inicialmente foi deliberada sobre:  
> criação do Regimento Interno do Comitê Gestor - conforme determina a Lei n° 1646/2015 e que 
foi aprovado pelos membros.  
> contra notificação ao ofício 024/2017 ς após a leitura d ofício foi aprovado pelos membros.  
> determinar garantias da parceria ς esta sendo feito levantamento de bens imóveis do município 
e que possam ser usados como garantia do repasse do valor da Cosip ς aprovado pelos membros.  
>  Alteração do Decreto 21.139/2017 para inclusão também de um membro da Procuradoria do 
Município ς aprovado pelos membros. 
NADA MAIS havendo a ser deliberado, o Presidente deu por encerrada a presente reunião as 
dezessete horas e dez minutos. 
Para constar, eu, Edilson Garcia Kalat ς Secretario Municipal de Administração, bem e fielmente 
redigi, conferi e digitei a presente Ata.  

 
 

 
 

JEAN COLBERT DIAS      EDILSON GARCIA KALAT  
     Presidente do CGPC           Secretário Executivo 
 
 

 
 

ROBSON PINHEIRO      MARICEL DE SOUZA 
               Membro        Membro 
 
 

 

ATAS 
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GUARAPREV 
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